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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 016/2024
Súmula: “Horas Atividades Complementares Magistério”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;

CONSIDERANDO o artigo 53 e 54 da Lei 293/2012 que dispõe sobre as atividades complementares ao exercício da docência;

CONSIDERANDO
 que o referido artigo regulamenta as horas atividades complementares em 33% (trinta e três por cento) da jornada de trabalho.

REQUER ao Executivo Municipal que esclareçam porque que a concessão das horas atividades complementares estão sendo menor do que a previsão em lei.

Um exemplo é que Profissionais do magistério com jornada de 20 horas semanais estão sendo concedido somente 4 (quatro) horas atividades complementares.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento, se justifica, pois quando os professores tem que seguir o planejamento curricular normal e ainda por iniciativa da Secretaria de Educação Municipal, apresenta projetos que necessitam de mais tempo para elaboração e gestão.

Sala de sessões, em 28 de fevereiro de 2024.
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